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NOMEIA MEMBROS DO CONSE-

LHO DE DESENVOLVIMENTO UR-

BANO MUNICIPAL - CDUM DO 

MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA 

 

 
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 5° da Lei Complementar nº 

003 de 16 de outubro de 2004; 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1° Nomear novos membros representantes do Conselho de Desenvolvimento 

Urbano Municipal – CDUM do Município de Capão da Canoa, conforme segue: 

 
 

I - 04 (quatro) representantes do Poder Público Municipal: 

a) 01 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Urbano:  

 

Titular: Cezar da Silva  

Suplente: Lucas Rosner Ferreira  

b) 01 (um) representante do Departamento de Engenharia e Projetos 

 

Titular: Sandro Batista dos Santos 

Suplente: Maurício Jacobus Silva 

c) 01 (um) representante do Departamento de Meio Ambiente 

 

Titular: Andréia Obilda Oliveira da Silva  

Suplente: Eliziane Pivoto Mello  

d) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal 

 

Titular: Rodrigo de Souza Estevam 

Suplente: Mateus Hermes dos Santos 
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II - 02 (dois) representantes de instituições estaduais que possuam escritório 

no Município de Capão da Canoa  

a) 01 (um) representante do segmento de água/esgoto (Companhia Riograndense de 

Saneamento – CORSAN/AEGEA) 

 

Titular: Fabiano Machado Alves 

Suplente: Clara Alvina Smodis 

 

b) 01 (um) representante da Segurança Pública (Brigada Militar) 

 

Titular: A ser indicado 

Suplente: A ser indicado 

III - 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil 

a) 01 (um) representante do segmento Comercial 

 

Titular: Evandro Bothomé  

Suplente: Vidal Aurélio da Silva Fucilini  

b) 01 (um) representante segmento da Associação Sinduscon 

 

Titular: Ramiro Chaves Laurent  

Suplente: Clovis da Silva Bruum 

c) 01 (um) representante do segmento Educacional 

 

Titular: Fabricio Matzembacher 

Suplente: Antonio Douglas Jesus de Matos  

d) 01 (um) representante segmento técnico de Engenharia ou Arquitetura 

 

Titular: Evandro da Silveira Dadda 

Suplente: Paulo D’amico 

e) 01 (um) representante de Associações e/ou Clube de Serviços 

 

Titular: A ser indicado 

Suplente: A ser indicado 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga disposições 

anteriores. 
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Capão da Canoa, 24 de junho de 2025. 

 
 

Registre-se, publique-se.  
 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  

 
  
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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